
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS 86632027172 

CNPJ: 40.076.021/0001-05 

NIRE: 52806978859 
 

(TRASFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA) 

 

GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 

25/04/1978, portadora documento de identidade sob nº 3879360 expedida DGPC-GO, CPF 

sob nº 866.320.271-72, residente e domiciliada na Rua Tanner de Melo, Qd. 48, Lt. 18, S/n, 

Setor Serra Dourada – 3º Etapa, Aparecida de Goiânia – GO, Cep: 74.973.580. titular da 

empresa GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS 86632027172, com sede na: Rua 

Gervasio Pinheiro,nºsn, Lote 13, Quadra 29, Casa 2, Residencial Village Garavelo, 

Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74.968.500, registrado na Junta Comercial de Goiás, sob o 

NIRE 52806978859 nº, CNPJ: 40.076.021/0001-05. RESOLVE alterar seu registro de 

EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos termos do 

artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformado o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, já qualificado, 

em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a 

denominação social VIRA CLICK LTDA e título do estabelecimento VIRA CLICK, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Empresária Limitada tem a sua sede no seguinte 

endereço na Rua Tanner de Melo, Qd. 48, Lt. 17, S/n, Setor Serra Dourada – 3º Etapa, 

Aparecida de Goiânia – GO, Cep: 74.973.580. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa individual, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco 

mil reais), totalmente integralizado em moeda correntes do País, comporá o capital da 

Sociedade Empresária Limitada VIRA CLICK LTDA, que será 25.000,00 (Vinte e Cinco mil 

reais), com o aumento de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), divididos em 25.000 (Vinte e Cinco 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado neste 

ato em moeda correntes do país pelo único sócio acima qualificado, ficando assim 

distribuído. 

 

SÓCIO QUOTAS VLR UNIT VALOR TOTAL % 

GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS 25.000 

 
R$ 1,00 R$ 25.000,00 100 

 TOTAL 300.000  R$ 300.000,00 100 
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CLÁUSULA QUARTA – A administração da sociedade e exercido pelo único sócio 

GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS, que representara legalmente a sociedade 

ISOLADAMENTE e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão ao objeto social. 

§ Parágrafo único. Não constituindo o objetivo social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 
 

CLÚSULA SEXTA – Altere-se o objeto para: Portais, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de 

livros; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; Edição de livros; Edição de 

cadastros, listas e de outros produtos gráficos; Edição integrada à impressão de livros; 

Produção de filmes para publicidade; Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e 

de programas de televisão por produtores independentes; Desenvolvimento de programas 

de computador sob encomenda; Web design; Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador customizáveis; Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet; Agenciamento de espaços para 

publicidade, exceto em veículos de comunicação; Criação de estandes para feiras e 

exposições; Promoção de vendas; Marketing direto; Consultoria em publicidade; Atividades 

de publicidade aérea; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo apoio à 

secretaria; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de artistas 

plásticos, jornalistas independentes e escritores. 

 

ATIVIDADES CNAES; 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; 

58.11-5-00 - Edição de livros; 
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58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 

58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros; 

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade; 

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 

não especificadas anteriormente; 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

62.01-5-02 - Web design; 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; 

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 

73.19-0-02 - Promoção de vendas; 

73.19-0-03 - Marketing direto; 

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade; 

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários; 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 

1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 81, de 

10 de junho de 2020, da Lei 13.874 

 

CLÁUSULA OITAVA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem como nome empresarial: VIRA CLICK LTDA, e usa a expressão VIRA 

CLICK como nome fantasia. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A Sociedade tem a sua sede no seguinte endereço na Rua Tanner de Melo, Qd. 48, Lt. 17, 

S/n, Setor Serra Dourada – 3º Etapa, Aparecida de Goiânia – GO, Cep: 74.973.580. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETIVO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas: Portais, 

provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio atacadista de 

cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

Comércio varejista de livros; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal; Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; Edição de livros; 

Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; Edição integrada à impressão de 

livros; Produção de filmes para publicidade; Atividades de produção cinematográfica, de 

vídeos e de programas de televisão por produtores independentes; Desenvolvimento de 

programas de computador sob encomenda; Web design; Desenvolvimento e licenciamento 

de programas de computador customizáveis; Tratamento de dados, provedores de serviços 

de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Agenciamento de espaços para 

publicidade, exceto em veículos de comunicação; Criação de estandes para feiras e 

exposições; Promoção de vendas; Marketing direto; Consultoria em publicidade; Atividades 

de publicidade aérea; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo apoio à 

secretaria; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de artistas 

plásticos, jornalistas independentes e escritores. 

 

ATIVIDADES CNAES; 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; 

58.11-5-00 - Edição de livros; 

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 

58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros; 

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade; 

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 

não especificadas anteriormente; 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

62.01-5-02 - Web design; 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
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63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; 

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 

73.19-0-02 - Promoção de vendas; 

73.19-0-03 - Marketing direto; 

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade; 

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários; 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INICIO DAS ATIVIDADES (ART.53, III, F, Decreto nº 

1.800/96): A sociedade é por tempo indeterminado, e iniciou suas atividades na data 

10/12/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL (ART. 997 III E IV E ART. 1.052, CC). Capital Social é 

de 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais) divididos em 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizada em moedas correntes do País. 

§ Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte 

forma: 

SÓCIO QUOTAS VLR UNIT VALOR TOTAL % 

GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS 25.000 

 
R$ 1,00 R$ 25.000,00 100 

 TOTAL 25.000  R$ 25.000,00 100 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): 

Administração da Sociedade Empresária Limitada e exercido pelo sócio GLAUDSON 

JUNIOR VILELA DE BARROS, que representara legalmente a sociedade ISOLADAMENTE 

e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão ao objeto social. 

§ Parágrafo único. Não constituindo o objetivo social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC/2002): Ao término da 

cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
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balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

(art. 1.011, § 1º cc e art. 37, II DA Lei nº 8.934 de 1944): 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRÓ LABORE 

O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para os 

sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir seus lucros 

evidenciados nos mesmos. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO: 

Retirando – se, falecendo ou interditado do único sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que á autorizado legalmente. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial da 

data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios 

na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA  DECIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento de outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE. 

A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca Aparecida de 

Goiânia–GO, Para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando – se a qualquer outro 

por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir a qualquer o presento ato constitutivo, e assinam o presente 

instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na junta 

comercial. 

 

 

Aparecida de Goiânia - GO, 26 de Junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

GLAUDSON JUNIOR VILELA DE BARROS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIRA CLICK LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

86632027172
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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